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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

P O R T A R I A Nº 027/2022 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 85, da 
Lei Orgânica do Município de Canindé, e sobretudo, CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe em seu Artigo 29 que “o Município reger-se-á por 
Lei Orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado”; CONSIDERANDO que a Constituição do Estado do Ceará 
dispõe que o Município reger-se-á por Lei Orgânica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição e na Constituição Federal; CONSIDERANDO que o art. 85, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Canindé, determina expressamente que compete ao Presidente da Câmara dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
legislativos e administrativos da Câmara; CONSIDERANDO que a Lei Orgânica é um conjunto de normas que disciplina as regras de funcionamento da 
Administração Pública e dos poderes municipais de obediência obrigatória pelos Poderes constituídos. RESOLVE: Art. 1º – Exonerar Karlos Rubens Costa 
Pereira do cargo de assessor parlamentar, da Câmara Municipal de Canindé, conforme inciso II, do art. 85 da L.O.M. do Município de Canindé. Art. 2º – Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se Câmara Municipal de Canindé-CE., aos 31 de Maio de 2022. 
KARLINDA CIDIO MENDES COELHO – Presidente 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

Aviso de Licitação-Estado do Ceará-Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé O Pregoeiro torna público a abertura do Pregão Eletrônico 
nº 2022042501-PE, objeto: Prestação de serv. de exames laboratoriais e citopatológicos, destinados ao atendimento da demanda gerada pela Policlínica 
Regional Frei Lucas Dolle. A ocorrer no site www.bbmnet.com.br.com. Início de acolhimento das propostas: 03/06/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento 
das propostas: 15/06/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 15/06/2022, às 08h10; início de disputa de preços: 15/06/2022, às 10h00min, horário 
de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação e nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.br; http://www.https://cpsmcaninde.ce.gov.br. Canindé-
CE, 01 de junho de 2022-Rafael Costa da Cruz-Pregoeiro 

*** 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 202204110101   ORIGEM: PREGÃO Nº 2022041101-PE CONTRATANTE: CONS. PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CANINDÉ CONTRATADA(O): J.R COELHO TAVARES – ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
EXPEDIENTE, LIMPEZA, MANUTENÇÃO PREDIAL) DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL FREI LUCAS 
DOLLE E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA-CEO-R, VINCULADOS AO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE CANINDÉ-CPSMCA VALOR TOTAL: R$ 83.800,89 (oitenta e três mil, oitocentos reais e oitenta e nove centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: 
Exercício 2022 Atividade 0101.103020171.2.003 Gestao da Policlinica de Caninde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.080,00,  Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 7.562,03,  Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 19.156,80,  Subelemento 
3.3.90.30.24, no valor de R$ 13.239,77, Exercício 2022 Atividade 0101.103020171.2.002 Gestao do Centro de Especialidades Odontologicas de Caninde, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 6.180,00,  Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 
5.215,49,  Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 13.366,80 VIGÊNCIA: 20 de Maio de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 20 
de Maio de 2022. Raimundo José Alves Araújo - Secretário Executivo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 202204110102   ORIGEM: PREGÃO Nº 2022041101-PE CONTRATANTE: CONS. PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CANINDÉ CONTRATADA(O): ANTONIO ESMAEL BATISTA MESQUITA ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (COPA E 
COZINHA E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA) DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL FREI LUCAS DOLLE 
E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA-CEO-R, VINCULADOS AO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CANINDÉ-CPSMCA VALOR TOTAL: R$ 22.246,75 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0101.103020171.2.003 Gestao da Policlinica de Caninde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 1.492,78,  Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 19.010,18, Exercício 2022 Atividade 0101.103020171.2.002 
Gestao do Centro de Especialidades Odontologicas de Caninde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor 
de R$ 1.104,79, Exercício 2022 Atividade 0101.103020171.2.001 Gerenc. Adm. Consorcio Publico de Saude da Microrregiao de Caninde, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 639,00 VIGÊNCIA: 20 de Maio de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2022. Raimundo José Alves Araújo - Secretário Executivo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Canindé 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 202204110103   ORIGEM: PREGÃO Nº 2022041101-PE CONTRATANTE: CONS. PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CANINDÉ CONTRATADA(O): MN EMPREENDIMENTOS E SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (GRÁFICO) DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL FREI LUCAS DOLLE E CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA-CEO-R, VINCULADOS AO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ-
CPSMCA VALOR TOTAL: R$ 103.505,00 (cento e três mil, quinhentos e cinco reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 
0101.103020171.2.003 Gestao da Policlinica de Caninde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.41, no valor de 
R$ 103.505,00 VIGÊNCIA: 20 de Maio de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2022. Raimundo José Alves Araújo - 
Secretário Executivo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé 
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—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Edivania de Sousa Fariass  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Alexsandro da Costa Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão
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PORTARIA Nº 183-A/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 de 
Novembro de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR a Senhora FRANCISCA JAQUELINE TEIXEIRA MAGALHÃES, brasileira, inscrita no CPF Nº 
034.137.253-60, residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE 
LOGÍSTICA, nível CPED, integrantes da estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e Patrimônio nos termos nos termos do anexo I 
da Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 de Novembro de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 02 DE MAIO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 217/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei N° 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I – EXCLUIR da 
folha de pagamento o servidor efetivo FRANCISCO CLAUDIO MASCENO DA SILVA, Auxiliar de Serviços, lotado junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, considerando o falecimento do mesmo em 22 de Maio de 2022, conforme Certidão de Óbito Nº 019596 01 55 2022 4 
00030 006 0014256 28 em anexo. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 
01 DE JUNHO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 218/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO os fundamentos legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que 
concede ao Servidor o direito de pedir exoneração do cargo; CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 01 de Junho de 2022, de autoria do servidor 
LUIZ ANASTÁCIO DA CRUZ, solicitando sua exoneração do cargo efetivo de VIGIA. CONSIDERANDO o ofício nº 507/2022, de 01 de Junho de 2022, de 

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

E R R A T A Nº 09/2022. 
ERRATA da Publicação do CONTRATO Nº 707/2022  – No Diario Oficial Eletronico, Edição nº 528, na páginas  05, datado em             26 de maio  de 2022,  retificar o 
nome do contratado, a seguir:  
 
ONDE SE LÊ:   
CONTRATADO(A):  FRANCISCO JONAS SANTOS ARAUJO - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO.  
 
LEIA-SE:  
CONTRATADO(A):  MARIA HELENA PEREIRA LIMA - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO.  
 

Canindé -Ce., 27 de maio de 2022 . 

JOSE KLEDEON VIANA PAULINO  
Secretário Municipal de Educação  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

PORTARIA PREV. Nº 60/2022 A Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA 
CUNHA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.9 18/2006 de 27 de 
Janeiro de 2.006 e 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021 que institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do M unicípio de Canindé – IPMC. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, caput, da Lei 2.527 de 20 de outubro de 2021.  CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria n°28/2022 de 
02/06/2022 de interesse de MARIA DE FÁTIMA SILVA FERREIRA CPF: 464.580.183-04. RESOLVE Determinar ao setor FOPAG deste Instituto de 
Previdência do Município de Canindé-CE, que seja incluída na folha de pagamento dos inativos a Sra. MARIA DE FÁTIMA SILVA FERREIRA CPF: 
464.580.183-04, a partir de 02/06/2022 com proventos no valor de R$ 5.792,11 (cinco mil setecentos e noventa e dois reais e onze centavos).  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 030/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 02 de 
maio de 2022, no qual a servidora YANE SILVA LOBO, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO admitida em 04/02/2019, lotada no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com direito ao 1/3 de 
férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. 
RESOLVE: I - Conceder férias a servidora, YANE SILVA LOBO, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO lotada no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 08/06/2022 à 07/07/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de junho de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – 
SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 031/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 04 de 
maio de 2022, no qual o servidor ELTON RONNE CORREIA DA SILVA, ENCANADOR admitido em 24/05/2011, lotado no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com direito ao 1/3 de férias 
do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: 
I - Conceder férias ao servidor, ELTON RONNE CORREIA DA SILVA, ENCANADOR lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Canindé 
- Ceará, pretendendo gozá-las no período de 08/06/2022 à 07/07/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de junho de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 032/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 04 de 
maio de 2022, no qual o servidor FRANCISCO ARAÚJO MEDEIROS, SERVENTE admitido em  04/05/1987, lotado no Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com direito ao 1/3 de férias do 
mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: 
I - Conceder férias ao servidor, FRANCISCO ARAÚJO MEDEIROS, SERVENTE lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Canindé - 
Ceará, pretendendo gozá-las no período de 08/06/2022 à 07/07/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de junho de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 033/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 05 de 
maio de 2022, no qual o servidor FRANCISCO JOSÉ ABREU DE FREITAS, AUXILAR DE SERVIÇOS GERAIS admitido em 04/05/1987, lotado no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 
com direito ao 1/3 de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor, FRANCISCO JOSÉ ABREU DE FREITAS, AUXILAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 08/06/2022 à 07/07/2022. II - Esta portaria entrará 
em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de junho de 
2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 034/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de 
maio de 2022, no qual o servidor JUCILEUDO RODRIGUES CARDOSO, OPERADOR DE SISTEMA admitido em  04/02/2019, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 com 
direito ao 1/3 de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor JUCILEUDO RODRIGUES CARDOSO, OPERADOR DE SISTEMA lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 08/06/2022 à 07/07/2022. II - Esta portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de junho de 2022. XISTO 
AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 035/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de 
maio de 2022, no qual o servidor JOSÉ CLÓVIS SIILVESTRE DE FREITAS, COORD. DE MANUTENÇÃO DE E.T.A. admitido em 09/02/2021, lotado 
no Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2021/2022 
com direito ao 1/3 de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor JOSÉ CLÓVIS SIILVESTRE DE FREITAS, COORD. DE MANUTENÇÃO DE E.T.A. 
lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Canindé - Ceará, pretendendo gozá-las no período de 08/06/2022 à 07/07/2022. II - Esta portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de junho 
de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
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